
FINALIDADE: CONSULTORIA TÉCNICA DE ENGENHARIA
CIDADE/UF: PETROLINA/ PE

ITEM  DISCRIMINAÇÃO %

GRUPO  % em relação ao custo direto CD 
A  Despesas Indiretas 3,00%

1  Despesas Administrativas 3,00%

GRUPO  % em relação ao preço de venda PV 
C  Impostos 14,25%

2  ISS 5,00%
3  PIS 1,65%
4  COFINS 7,60%

FÓRMULA  TRDE = ((1+A) / (1-C)-1) x 100 20,12%

CONSIDERAÇÕES:

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DO VALOR MÁXIMO ADMITIDO PARA A TAXA DE RESSARCIMENTO 
DE DESPESAS E ENCARGOS (TRDE)

1) FÓRMULA E PERCENTUAIS ESTABELECIDOS CONFORME NT Nº 57/ CNCG/ EPOE/ LCNS/ CCCE-3/ 2012.

2) CONFORME ORIENTA O DOCUMENTO REFERENCIADO, LEVOU-SE EM CONSIDERAÇÃO A ALÍQUOTA
ESTABELECIDA PARA O ISS NA CIDADE DE PETROLINA/ PE, A LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA VIGENTE DO MUNICÍPIO
NÃO QUALIFICA DEDUÇÃO NA BASE DE CÁLCULO, CONFORME INDICADO NA DESPACHO Nº 0015/ FIRF (FIRF-1)/
2008.

EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO NORDESTE - SRNE

GERÊNCIA DE ENGENHARIA - EGNE

COORDENAÇÃO DE ORÇAMENTOS - EGNE-3


